
CÂMAR A MUNlClPAL DE 

PARAMOTI 
O Povo no Poder! 

CONTRATO N" 20220123 
PREGÃO ELETRÔNlCO Nº 2022041401-PE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001.20220404/0001-46 

TERMO DE CONTRATO DE PREST AÇAO DE SERVIÇOS, QUE 
FAZEM ENTRE ~I O(A) Ci\MARA MUNICIPAL DE PARAMOTf E 
fNTGEST - INTELIGENCIA E GESTAO TECNOLOGICA LTDA. 

O(A) Ct-\\lARA MUNICIPAL lJE PARAMOTI, com sede no(a) Rua 02, Bloco A. S/N, Conjunto Prefeito 
Araci Santos, Centro, CEP: 62.736-000, Paramoti, Ceará, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" 00.753.773/0001-
49. neste ato rcpresentado(a) pclo(a) Sr(a) ANTÔNIO CARLOS TEIXEIRA SANTOS, portador do CPF 
n". 443.509.023-68, doravante denominada CONTRATANTE, e e de outro lado, o(a) INTGEST -
fNTELIGENClA E GESTAO TECNOLOGJCA LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
l9.8S6.098/0001-l0, &ediado(\t) no(~) Rua Joaquim Rodrigues de Paula. 26, A- Altos, Centro, CEP: 63.605-
ooo, em Piquet Carneiro doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
FRANCISCO JUCÊLIO MOURA SOUSA, portador(a) da CARTEIRA DE IDENTUlADE N'' 
2003010267641 , expedida pela (o) SSP-CE, e CPF o" 022.705.663-94, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 0000 l.20220404/0001-46 e em ob&ervància às disposições da Lej nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei nº l 0.520, de I 7 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Tenno de Contrato, decorrente 
do(a) Pregão Eletrônica nº 2022041401-PE, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁlJSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do preseme Tenno de Contrato é licenciamento de softwares de gestão de contratos, 
gestão legislatíva. aplicação móbile eletrônica para o parlamentar/cidadão, aplicação para condução dos 
trabalhos da mesa diretora, sistema de protocolo, sistema de comunicações oficiais e geração de ato~ 
administrativos, tluxo do processo legislativo, painel Jc votação eletrônica, ata cktrôníca, c-sic, ouvidoria, 
web site (portal), customização de layout, migração de dados, implantação, treinamento de servidores, 
suporte técnico e manutenção, pelo período de 12 (doze) meses, que serão prestados nas condições 
cstabdcciúas no Termo de Referência, anexo do Edít:al. 

1.2. Este Tenno de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposrn 
vencedora.. independentemente de transcrição. 

1 .. 3. Objeto da contratação: 

l cn·n 

12.0 MES R$ 250,00 RS HJD0,00 
1 

SISTEMA. DE GESTÃO DE 
. CONTRATO 

fícença de uso de sistema ln!esrado d& gestão de ;;;·"'."'.,,rr:---a-:--to-s,-p-ara-ge-+,,r-e"""fi,-sc-al::-iz-a,-os-d7 h-,c-,sLos-c-on..,.,l,-,at-os-d.,-a..,..in-,st.,.,..ítu-!-íça...,,.··o-, -co-nf.,...orm-. -.e-es_p_ecifi"""· Lea-ç""""ões-té-cn-,es-s-~ 
. constantes do termo de reforimdalproieto oásico. 

. 
2 

. [ STS_!f.,MA DE GESTAo 
\ Lh,lSLATIVA , 12.ü . MES . RS 3.300,00 R$ 39-tíOO,OO 

Ucenc,amentõ.diisÕftwaras de gestão legislati,a. aplicação móbile eÍet.rônica parlamentarlcídadãc, aplicação mobile mesa diréiora, sistema de pmtcccfo, 
fl1.ixo oo processo legislativo, painel de vO\ação eletrên,ca, ata eletrónica, e-síc, oovidon~. web ~•te (Põrtal) , suporce técnico e manuiençao pelo perfoóo de 12 
1doze) meses 

3 Serviços de capacítacào e -·-··r · 
parametrizações l .O SRV RS 7.500,00 1 R$ 7.500,0ü 

Serviços de cuslomi:iiil;'âo de layout. migração de dados, parametrtza,;ao. íml)lantaçao, tre1name1110. cormguracao. paramemzaçllo e acomµanharnenm oos 
usuários até aertrMa do sistema em ambiente de produção. 
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2. CLÁIJSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA ... .. 
2.1. O pra20 de vigêncin de~te Tem10 de Contrato tem início na data de OI de Junho de "2Wl-e 

encerramento cm 01 de junho de 2023, podendo ser prorrogável por interesse das partes, na fonna do art. 57 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3 .1. O valor do presente Termo de Contrato é de R.$ 50. 100,00 ( cinquenta mil e cem reais). 

J.2 . No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e!ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fi scais e 
rnmerciais incidentes. taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de fonna que os pagamentos devidos à CO?\'TRA TADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁLSlJLA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação on;amentária própria, 
prevista 110 orçamento do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE PARAMOTI. na classificação abaixo: 
01.001.0101.0 l.031.000I.2.001 MANL'TENÇÀO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES 
LEGISLA TIVA, no(s) demcmo{s) de dcspesa(s): 33903911 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridiea, 
33903997 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

4.2. Havendo necessidade de pro,rngação do contrato. no(s) exercício(s) seguinte(s). as despesas 
correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma narureza, cuja 
alocação será feita no inicio de cada exercício financeiro. 

5. CLAUSULA QUINTA-PAGAMENTO 

5. 1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Tenno de 
Referência. 

6. CLÁCSULA SEXTA-REAJUSTE 

6. L As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas 110 Tenno de Referência, 
anexo a esre Contrato. 

7. CLÁCSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7 .1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OlT A V A - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 
anexo ao Edital. 

9. CLAtSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE. na forma estabelecida no Termo de Reterêncta, anexo do Edital. / . .,, 

1/' 

~ 
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1 O. CLÁUSULA DÉCJM A - OBRIGAÇÕES DA C01'1RAT ANTE E DA CONTRATA DA ... 

10 1 At nhrig:iç.ões lia CONTRATANTE e da CONTRATADA sào aquelas previstas no :<ermo 
Referencia, anexo do Edital. 

J 1. CLÁUSULA D.ÉCIMA PRIMEIRA - SA:"JÇÕES ADMINISTRATIVAS 

l l. l. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital . 

l2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

t2. l. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1. l. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XTI 
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art 80 da mesma Lei, sem 
preJuizo da aplicação das sanções previsras no Tenno de Referência, anexo ao Edital, 

12. l .2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II. da Lei n" 8.666, de 1993. 

12 .2. Os casos de resci~o contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
C01'.1TRAT ADA o din;ito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRI\TADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no a.rt. 77 da Lei nº 8.666. de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indícativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 

12.4. l. Balanço dos eventos c.onrratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já cferuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEJRA - VEDAÇÕES 

13.1 . É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLt\USULA DÉCil\lA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%, (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

14.3 . As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial amalizado do contrato. 

1S. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decidídos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiaria.mente. segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de l990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

Câmara Muni · at de Par 
l/OOGJ~ 

ftúAJl., Bt..OCOA. S/N ~ ~1PRlfftTOMAC1~ 
----~ __ E .. M~; .:amfr•~ f SITE· www 

'f •• , 

~ 
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16. CLÁUSULA DF.f'IMA SF.XTA - PUBI.JCAÇÃO 

16. l. Incnmhirá à CONTRATANTE provídencíar a publicação deste instrumento, por e, 
Imprensa Oficial , no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.l. É cleilo o f()ro da Comarca de Paramoti para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei n" 
8.666/93, 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

PARAMOTI/CE. 01 de Junho de 2022. 

·--~L=< il ~~ 1k 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAMOTI 

CNPJ/tvfF sob o nº 00.753.773/0001-49 

ANTÓNIO CARLOS TEIXEIR..\ SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Paramotí 

CONTRATANTE 

lNTGES~;:Í~~Ê~G~i-~ é~~i~óT~~;~~ÔGlC~\ LTDA 
CNPJ/MF 'sob 011º 29.856.088/000!-20 

FRANCISCO JUCÉLJO MOURA SOUSA 
CPF nº 022.705.663-94 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01. Nome ')()~ cb._ ~'n.~7~ ~~,CPF•MF: Cfl((á ~ S 1 113 ~Q 

02. Nome: \3 e~ So /\ a.,'d)n d,t:?~CPFMF: g_ 3 J_ 3 "O (j 1 i:1_.:5_~ 

Câmara Muni 
,., -4J 

~UA. Ot•• 8l0C() A. $/H.., CONJ~PR!FEfTO ArtACt SANTOS w CIP.62136•000 •. PAAAMOTf-CE 
E~Mldl.: C~t'a lifhotffiatlCOM $tT VtWW,. r la. .br ·.(&5 l3it)lffl 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRA TO Nº ........... : 20220123. 

ORIGEM ...................... : PREGÃO ELETRÔNICA Nº 2022041401-PE. 

CONTRATANTE ....... : CÃMARA MUNICIPAL DE PARAMOTI 

CONTRATADA(O) ... : INTGEST- INTELIGENCIA E GESTAO TECNOLOGICA LTDA. 

OBJETO .................... : LICENCIAMENTO DE SOFTWARES DE GESTÃO DE CONTRATOS, GESTÃO 
LEGISLATIVA, APLICAÇÃO MÓBILE ELETRÔNICA PARA O PARLAMENTAR/CIDADÃO, 
APLICAÇÃO PARA CONDUÇÃO DOS TRABALHOS DA MESA DIRETORA, SISTEMA DE 
PROTOCOLO, SISTEMA DE COMUNICAÇÕES OFICIAIS E GERAÇÃO DE ATOS 
ADMINISTRATIVOS, FLUXO DO PROCESSO LEGISLATIVO, PAINEL DE VOTAÇÃO ELETRÔNICA, 
ATA ELETRÔNICA, E-SIC, OUVIDORIA, WEB SITE (PORTAL), CUSTOMIZAÇÃO DE LAYOUT, 
MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO DE SERVIDORES, SUPORTE TÉCNICO 
E MANUTENÇÃO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

VALOR TOTAL CONTRATO .... : R$ 50.100,00 (cinquenta mil e cem reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2022 Atividade Ol.001.0101.01.031.0001.2 .001 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVA, no(s) elemento(s) de 
despesa(s) : 33903911 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 33903997 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica, com Recursos Próprios/Duodécimo. 

VIGÊNCIA CONTRATUAL .... : até 01 de Junho de 2023. 

SIGNATÁRIOS: ANTONIO CARLOS TEIXEIRA SANTOS, assina pela CÃMARA MUNICIPAL DE 
PARAMOTI e FRANCISCO JUCÉLIO MOURA SOUSA pela empresa INTGEST - INTELIGENCIA E 
GEST AO TECNOLOGICA LTDA. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRA TO: 01 de Junho de 2022. 

ANTONIO CARLOS TEIXEIRA SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Paramoti 

CONTRATANTE 

Câmara Municipal de Parâq)oli 
CNPJ: 00.1S3.773/000l-49 

RUA 02 .. BLOCO A. S/N - CONJUNTO PAEFEITO ARACI SANTO$ .. CEP:62736-000 - PARAMon-cE 
E-MAtl.! tJitrrara AMamotifthotm.ailctHn SITE: www.MmAraMtAMottcattnv.ht'.! FONE:.l8S) 3820.tSaS 




